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RESoLUçÃo N.o 1 s6st 2022-cE pE/u E MA

Aprova o Curso de Pós-Graduação Lato
Sensu, Especialização em Educação
Ambiental em Espaços Escolares
Sustentáveis do Campus pinheiro da
Universidade Estadual do Maranhão.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MAMNHÃO - UEMA,

na qualidade de Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEpE,
tendo em vista o prescrito no Estatuto da UEMA, em seu artigo 46, inciso ll, e;

considerando o que consta no processo n.o o15oo2gt2o22;

RESOLVE:

Art. 10 Aprovar o Curso de Pós-Graduação LaÍo Sensu, Especialização
em Educação Ambiental em Espaços Escolares Sustentáveis do Campus pinheiro

da Universidade Estadual do Maranhão.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Cidade universitária Paulo Vl, em são Luís - MA, 14 de dezembro de 2022.

!ana.{.r,Facqu w ç, $ntum
soctuóÍie do Ogáoô Cdofidú

Superiores da UEúA

Secretaría de ôrgãos Coiegiados
Superiores - UEMA

HOMOLOGADA
Em Reunião do CONSUN

Pereira da Costa

Cidade Universitária Paulo Vl, Avenida Lourenço Vieira da Silva, n.o 1000, Jardim São Cristóvão, CEP 65055-310, São Luís/MA.
C.N.P.J. 06.352.4211000168 - Criada nos termos da Lei n.o 4.400, de 30.12.1981


